TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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Dispõe sobre o exercício do controle das despesas com subsídios de Agentes Políticos dos poderes Executivo e Legislativo municipais para aferição de sua conformidade aos ditames constitucionais e legais, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, I, e 188, ambos do Regimento Interno: 

RESOLVE

Art. 1º A prerrogativa de controle dos subsídios dos agentes políticos dos poderes Executivo e Legislativo municipais será exercida pelo Tribunal objetivando a efetividade no cumprimento de pressupostos constitucionais que regem o assunto, entre estes, os da legalidade, anterioridade, inalterabilidade, impessoalidade, moralidade e publicidade e outros que lhes sejam correlatos.
Art. 2º A análise dos subsídios dos agentes políticos dos poderes Executivo e Legislativo municipais será realizada no bojo da execução orçamentária e financeira anual, sob a ótica das despesas efetivamente materializadas, com vistas a comprovar a conformidade dos critérios utilizados na determinação dos valores aos ditames constitucionais e legais atinentes à matéria.
Art. 3º Sem prejuízo do enfoque financeiro e patrimonial, os critérios aplicados nos cálculos para aferição dos valores fixados, devidos e pagos aos Agentes Políticos municipais a título de subsídios serão construídos com base nos Atos Legais que os instituírem ou modificarem constatando sua obediência às normas e limites constitucionais e legais vigentes.
Parágrafo único. A análise técnica observará os critérios da Lei Orgânica do Município respectivo, nos aspectos que não conflitarem diretamente com preceitos das Constituições Federal e Estadual. 
Art. 4º A Diretoria de Contas Municipais elaborará Instrução Normativa descrevendo os critérios e procedimentos aplicados na verificação da validade das despesas com os subsídios pagos aos Agentes Políticos municipais e equiparados e quanto ao cumprimento das premissas dispostas na presente Resolução.
Parágrafo único. A Instrução Normativa prevista neste artigo abrangerá a atualidade jurídica e jurisprudencial utilizadas na análise dos subsídios recebidos por Agentes Políticos municipais e equiparados, respondendo a Unidade Técnica, ainda, pela manutenção da referida base normativa, respectivamente a mudanças que ocorrerem sobre o assunto e que implicarem na alteração de procedimentos.
Art. 5º A análise mediante a metodologia emanada da Instrução Normativa exigida nesta Resolução será efetuada junto à prestação de contas anual do exercício correspondente à realização das despesas, ensejando as irregularidades materiais e formais detectadas, quando não sanadas na etapa instrutiva, no opinativo da Unidade Técnica pela irregularidade das contas, e na indicação de outras penalidades previstas na Lei Orgânica e no Regimento Interno do Tribunal. 
Parágrafo único. As despesas realizadas em desacordo com as normas estabelecidas na legislação que rege o assunto serão glosadas, respondendo o agente beneficiado pela devolução ao erário atingido, com a devida atualização monetária e juros, quando cabível.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o Provimento nº 56, de 2005, e a Instrução Normativa nº 30, de 2008.



Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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